COMISSAO DE CONSTITUIGCAO E JUSTICA E DE REDAGCAO
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.551-B, DE 2001

Aprova o ato que autoriza a ASSO-
CIACAO PRO-SAUDE DE FEIJO/AC a
executar servico de radiodifuséo
comunitaria na cidade de Feijé,
Estado do Acre.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria n° 147, de 26 de marco de 2001, que autoriza a
Associagdo Prbé-Satde de Feijdé/AC a executar, por trés anos,
sem direito de exclusividade, servico de radiodifuséao
comunitaria na cidade de Feij6é, Estado do Acre.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacgédo.

Sala da Comisséo,

Presidente

Deputado ALDIR CABRAL
Relator



